
RESCISÃO COMPLEMENTAR  - DISSIDIO/ACORDO COLETIVO

Este documento visa dar orientações para que o usuário tenha condições de calcular a
Rescisão Complementar através do sistema PEGASUS.

A  Rescisão  Complementar  só  pode  ser  calculada  através  do  sistema  a  partir  da
competência  seguinte à Demissão do trabalhador. Caso seja necessário calcular dentro
da mesma competência, orientamos para seja refeita a rescisão original com os valores
corrigidos, lançando como desconto o valor já pago na rescisão original.

Os eventos das diferenças a serem pagas poderão ser calculados automaticamente pelo
sistema, ou então lançados manualmente pelo usuário no apontamento.

Por  se  tratar  de  uma  operação  que  envolve  informações  para  GFIP/GRFC/RAIS/
DIRF/INFORME e eSocial, o usuário deverá estar atento aos eventos  calculados, conferir
incidências e contactar o suporte caso tenha dúvidas.

A  GPS Mensal  ou  Guia  Analítica  emitida  pelo  sistema  de folha  deverá  ser  utilizada
somente para conferência com o resulotado da soma ente a GPS emitida pelo SEFIP
normal do mês + a SEFIP específica referente as Rescisões Complementares.
( As Rescisões complementares NÃO SÃO informadas na mesma GFIP mensal normal
dos trabalhadores ativos, uma vez que para os casos das Rescisões Complementares
( Dif.de Dissidio ), deverá ser gerada uma GFIP especifica conforme determina o manual
de orientações da CEF ).
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I - EVENTOS PARA CÁLCULO DA RESCISÃO COMPLEMENTAR

4999 - Percentual de Reajuste
5000 - DIF AVISO PREVIO INDENIZADO
5001 - DIF SALDO DE SALARIO
5002 - DIF 13o.SALARIO INDENIZADO
5003 - DIF 13o.SAL.INDENIZ.AVISO
5004 - DIF FERIAS VENCIDAS
5005 - DIF FERIAS PROPORC INDENIZ
5006 - DIF 1/3 SALARIO S/FERIAS
5007 - DIF ADICIONAL NOTURNO
5008 - DIF HORAS EXTRAS
5009 - DIF ADIC.INSALUBR/PERICUL
5010 - DIF INDENIZACOES
5011 - DIF FERIAS INDENIZ AVISO
5012 - DIF DESCONTO AVISO PREVIO
5013 - DIF DESC FALTAS E ATRASOS
1421 - LIQUIDO DE RESC COMPLEMENTAR
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→ 4999 - Percentual de Reajuste

→ Incidências  Todas Desmarcadas
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→ 5000  DIF AVISO PREVIO INDENIZADO

Incidências:
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→ 5001  DIF SALDO DE SALARIO

Incidências:
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→ 5002  DIF 13o.SALARIO INDENIZ

Incidências:
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→ 5003  DIF 13o.SALARIO IND AVISO

Incidências:
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→ 5004  DIF FERIAS VENCIDAS

Incidências:
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→ 5005  DIF FERIAS PROPORC INDENIZ

Incidências:
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→ 5006  DIF 1/3 SALARIO S/FERIAS

Incidências:
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→ 5007  DIF ADICIONAL NOTURNO

Incidências:
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→ 5008  DIF HORAS EXTRAS

Incidências:
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→ 5009  DIF ADIC INSALUBR/PERICUL

Incidências:
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→ 5010  DIF INDENIZACOES

Incidências:
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→ 5011  DIF FERIAS INDENIZ AVISO

Incidências:
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→ 5012  DIF DESCONTO AVISO PREVIO

Incidências:
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→ 5013  DIF DESC.FALTAS E ATRASOS

Incidências:
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→ 1421  LIQUIDO RESC COMPLEMENTAR

Incidências:
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II - AUTOMATIZAÇÃO

→ 1 - EVENTOS DE DIFERENÇAS

Incluir nas Automáticas Globais do sistema, os eventos de diferenças para o cálculo da
Rescisão Complementar, conforme as configurações abaixo:

5000 - DIF AVISO PREVIO INDENIZADO

Inclua os eventos listados logo abaixo, com as mesmas configurações do evento acima.

5001 - DIF SALDO DE SALARIO
5002 - DIF 13o.SALARIO INDENIZADO
5003 - DIF 13o.SAL.INDENIZ.AVISO
5004 - DIF FERIAS VENCIDAS
5005 - DIF FERIAS INDENIZ PROPORC
5006 - DIF 1/3 SALARIO S/FERIAS
5007 - DIF ADICIONAL NOTURNO
5008 - DIF HORAS EXTRAS
5009 - DIF ADIC.INSALUBR/PERICUL
5010 - DIF INDENIZACOES
5011 - DIF FERIAS INDENIZ AVISO
5012 - DIF DESCONTO AVISO PREVIO
5013 - DIF DESC FALTAS E ATRASOS
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2 - EVENTO DE LIQUIDO RESC COMPLEMENTAR

O  evento  de    1421  -  LIQUIDO  RESC  COMPLEMENTAR  deverá  ser  Cadastrado  na
Automática com as seguintes configurações:

3 - ALTERAÇÃO NA CONFIGURAÇÃO DE EVENTOS JÁ AUTOMATIZADOS

Será  necessário  alterar  a  configuração  de  alguns  eventos  já  automatizados
anteriormente  para  que  participem do  cálculo  da  Rescisão  Complementar,  para  isso
marque o campo indicado abaixo para cada um desses eventos:

→Gerar nos Movimentos de   Mov Resc Complemento

0700 - DSR S/EXTRAS

Altere os demais eventos da lista abaixo, conforme indicado no evento acima.

Obs:  Se baseie  pela  descrição  do  evento  caso  sua  folha  de pagamento utilize  uma
codificação  diferente.  Entre  em  contato  com  o  Suporte  DAPE  SOFTWARE  para
orientações.
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0701 - DSR S/NOTURNAS
0702 - DSR S/COMISSÕES
0782 - CONTR.CONFEDERATIVA
0781 - CONTR.ASSISTENCIAL
0780 - SINDICAL
9051 - FGTS MES DA RESCISAO
9053 - FGTS MULTA S/SALDO
9000 - INSS
9200 - IRRF
9050 - FGTS 
(Somente aquele que estiver marcado Gerar no Mov.Rescisão)
9002 - INSS S/13o.SALARIO INDENIZADO
9120 - FGTS - CONTR.SOCIAL 0,5 
(Somente aquele que estiver marcado Gerar no Mov.Rescisão)
9121 - FGTS - CONTR.SOCIAL 0,5 - RESCISAO
9123 - FGTS - CONTR.SOCIAL 10% S/MULTA
9203 - IRRF S/FERIAS INDENIZADAS
9205 - IRRF S/13o.SALARIO INDENIZADO
9207 - IRRF S/LUCRO DISTR.INDENIZADO
9250 - Base IRRF Acumulada no Periodo ???
9260 - Deducao CPMF da Base do IR
9263 - Deducao CPMF da Base do IR-13o.sal.indez
9300 - Dependente IR Mensal
9303 - Dependente IR - 13o.sal indeniz
9304 - Dependente IR - Ferias Indeniz
9306 - Dependente IR - Lucro Distrib.indeniza
          EVENTOS DE PENSAO ALIMENTICIA
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III - VARIÁVEIS DO SISTEMA

As Variáveis abaixo deverão estar corretamente configuradas para o cálculo automático
da Rescisão complementar.

Para acessar o cadastro de Variáveis do Sistema, siga os passos:

No campo Variável Tipo, escolha "TRCT_302"
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Através da barra de rolagem, procure pelas Varíaveis abaixo:

Selecione uma de cada vez, clique no botão "Alterar" e insira no campo "Conteúdo" da
Variável, o(s) codigo(s) do(s) evento(s) conforme exemplo abaixo:
"XXXX" deverá ser substituido pelo(s) seu(s) código(s) de evento(s) relacionado(s).

Variável Nome Conteúdo Descrição da Variável

EVE_FLD29_TRCT XXXX,XXXX - Aviso Prévio Indenizado Eventos  de  pagto  de  Aviso
Prévio Indenizado

EVE_FLD30_TRCT XXXX,XXXX - Saldo de Salarios Eventos  de  Salario  Mensal,
Horas Normais e DSR, Aviso
Prévio  Trabalhado,Licença
Paternidade,etc

EVE_FLD31_TRCT XXXX,XXXX - 13o.Salario Eventos de 13o.Salario  

EVE_FLD32_TRCT XXXX,XXXX - 13o.Salario Indenizado Evento de 13o.Sal.Indeniz

EVE_FLD33_TRCT XXXX,XXXX  - Férias Vencidas Evento  de  Férias
Indenizadas, Vencidas e em
Dobro

EVE_FLD34_TRCT XXXX - Férias Proporcionais Evento  de  Férias
Proporc.Indenizadas

EVE_FLD35_TRCT XXXX - 1/3 Salário s/Férias Evento de Adic. 1/3 s/Férias
Indenizadas

EVE_FLD37_TRCT XXXX,XXXX - Adicional Noturno Eventos  de  Pagto  de
Adic.Noturno

EVE_FLD40_TRCT XXXX,XXXX - Horas Extras Eventos de Pagto de Horas
Extras

EVE_FLD41_TRCT XXXX,XXXX  -  Adic  Insalubr  /
Periculosidade

Eventos  de  Pagto  de
Insalubr e Periculosidade

EVE_FLD45_TRCT XXXX,XXXX -Indenizações Eventos de Indenizações em
Geral

EVE_FLD54_TRCT XXXX - Férias Indeniz Aviso Evento  de  Férias
Indenizadas s/AViso Prévio

EVE_FLD55_TRCT XXXX - Desconto do Aviso Prévio Evento  de  Desconto  do
AViso Prévio
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IV - PARAMETROS DO SISTEMA

No Menu do PEGASUS, acesse: 

→Escolha  Parâmetros do Sistema
→ → → → No campo  Eventos de Indenização  Incluir os eventos  5000,5003
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V - APONTAMENTO DA RESCISÃO COMPLEMENTAR

Antes de iniciar o cálculo da Rescisão Complementar você deverá ATUALIZAR O VALOR
DO SALÁRIO CONTRATUAL Trabalhador em questão.

→ Acesse o Módulo de ALTERAÇÕES SALARIAIS:

→ → No Campo de STATUS  Selecione DEMITIDOS
→ Selecine agora a Empresa e o Trabalhador
→ No Campo SALARIO CORRIGIDO insira o Novo Valor do Salário
→ Informe o Motivo,  Histórico, as datas de Assinatura e Vigência do Acordo/Dissídio
Coletivo conforme o caso;

→ Para confirmar clique no botão "SALVAR NOVO SALÁRIO"

Rua Cel. André Ulson Jr. Nº 250, Sala 73 – Centro – Araras/SP – Fone: (19) 3542-0755 / (11) 2391-1990
www.dape.com.br



eSocial →  Enviar  evento  S2206  informando  a  alteração  salarial  efetuada  para  o
trabalhador:
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Agora acesse o Módulo de Apontamento da Rescisão Complementar, através do caminho:

→  Selecione a empresa;
→  Selecione o Trabalhador demitido que deseja calcular;
→  Tecle F2 para inicar o cálculo;
→  Informe a Data Pagto da Resc.Complementar;
→  Informe a Data Dissidio a ser impressa na GRFC / GRRF;
→  Teclando F5 o sistema irá calcular os Eventos Automáticos das Diferenças Salariais;
→  Inclua, altere ou exclua os eventos que desejar;
→  Tecle F1 para gravar o Cálculo;

Notas: 
Caso deseje incluir manualmente o percentual de reajuste para o calculo das diferenças,
inclua  o  evento  4999-Percentual  de  Reajuste  no  apontamento,  inserindo  no  campo
referência o percentual desejado e efetue o Cálculo (F5). 

Exemplo:
Apontamento (Codigo Descrição)  Referência
→   4999 - Percentual de Reajuste      5,67 
Neste caso, o índice de reajuste dos eventos será de 5,67 %

Com  o  advento  do  eSocial,  essa  prática  de  inserir  o  percentual  de  reajuste  no
apontamento  da  Rescisão  deve ser  evitada,  uma vez  que os  valores  das  diferenças
devem ser calculados de forma automática após o reajuste do salário do trabalhador
efetuada através do Módulo de “ALTERAÇÕES SALARIAIS” do sistema.
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VI - EMISSÃO DO TRCT-COMPLEMENTAR GRFC, GRRF E OUTROS RELATÓRIOS

a)  TRCT  –  Rescisão  Complementar -  Após  gravar  o  cálculo  da  Rescisão
Complementar, basta clicar no botão TRCT que se encontra na parte superior da tela de
Cálculo pra impressão do documento;

b) GRFC – Para impressão da guia (NÃO SERVE PARA RECOLHIMENTO), somente para
conferência, acesse o Menu:
→ → →  Relatórios  Rescisão Contratual  GRFC Complementar

c) GRRF – Para geração da GRRF referente a TRCT Complementar, acesse:
→ → → Utilitários  Exportação de Dados / Integração  Mensais 
→ Grrf TRCT Complementar
( Será gerado somente o valor ref.MULTA DO FGTS cf.Manual CEF, o depósito do FGTS
deve ser efetuado através de GFIP com código específico, veja mais abaixo )

d) Outros relatórios ref.ao Mov.de Rescisão Complementar poderão ser impressos, tais
como:
. Folha de Pagamento
. Resumo de Proventos e Descontos
. Verbas Diversas 
. Etc
Para  isso  bastar  acessar  os  relatórios  e,  no  campo  "Movimento"  selecionar  "Rsc
Complemento".
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VII - APONTAMENTO MENSAL / GFIP / RAIS / DIRF / ESOCIAL

→ APONTAMENTO MENSAL

-  Os  Trabalhadores  DEMITIDOS  para  os  quais  foram  calculadas  Rescisões
Complementares, deverão ser calculados no APONTAMENTO MENSAL. O valor a pagar no
Apontamento Mensal deverá ser 0,00,   pois será gerado um evento de LIQUIDO DE
RESC.COMPLEMENTAR para fechamento dos valores.
CASO  SEJA  GERADO  ALGUM  EVENTO  AUTOMÁTICO  NO  APONTAMENTO  MENSAL,
VERIFIQUE O MOTIVO E EXCLUA-O DO CALCULO, POIS TODOS OS PAGAMENTOS AO
TRABALHADOR  NESSE  CASO,  DEVERÃO  SER  ENCERRADOS  NO  APONTAMENTO  DA
RESCISÃO COMPLEMENTAR.

→ GFIP

Gerar GFIP conforme instruções do MANUAL DA GFIP – CEF:

650 - Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social relativo a Anistiados,
Reclamatória  Trabalhista,  Reclamatória  Trabalhista  com  Reconhecimento  de  Vínculo,
Acordo,  Dissídio  ou  Convenção  Coletiva,  Comissão de Conciliação  Prévia  ou   Núcleo
Intersindical de Conciliação Trabalhista;

Orientações PEGASUS para geração da GFIP código 650:
http://www.dape.com.br/revisoes/Doctos_Pegasus/GFIP_650_Procedimentos.pdf 

660 - Recolhimento exclusivo ao FGTS relativo a Anistiados, Conversão de Licença Saúde
em  Acidente  de  Trabalho,Reclamatória  Trabalhista,  Acordo,  Dissídio  ou  Convenção
Coletiva,  Comissão  de  Conciliação  Prévia  ou  Núcleo  Intersindical  de  Conciliação
Trabalhista.

→ RAIS

Verifique como proceder no Manual da RAIS da época da entrega

→ DIRF

Os valores referentes as Rescisões Complementares pagos durante o Ano Calendário
serão processados normalmente na DIRF/INFORME DE RENDIMENTOS, confira na época
da entrega se o manual da DIRF exige algum tratamento diferenciado.

→ eSocial 

Processar e enviar os eventos S1200 e S1210 referentes as rescisões complementares,
mais informações consulte o Manual do eSocial.
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